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Supremo Tribunal Federal 1 
Presidência 

PORTARIA DE 24 DE SETEMBRO DE 1990 

O MINISTRO JOSt NtRI DA SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRI 
BUNAL FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO RE 
GULAMENTO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO . NÕ 
011839-7, 

R E S O'L V E conceder exoneração, a partir de 12 de setem 
bro de 1990, de acordo com o artigo 75, item I, da Lei no 1.711, de 
28 de outubro de 1952, a ROBERTO SARAH DE PAULA, Auxiliar Judiciário , 
Classe "A", Código STF-AJ-023, Referência NI-24, , do Quadro da Secreta 
ria deste Tribunal. 

MINISTRO JOSt NtRI DA SILVEIRA 

EXPEDIENTE DO DIA 25 DE SETEMBRO DE 1990 

INOICE OE AOVOGAOOS 

ANTONIO FRAGOSO OE ARAUJO 
l 00003&9-l/&OO 

AUGUSTJ HENRtOUE PEREIRA DE SOUSA WERNECK MARTINS 
CLAUOIO LACOMRE 
ULISSES ROCHA FRANCO 

!>I S TR 1BU1 C AO 

l 00003&8-2/&00 

l 0000370-4/&00 
l 0004441-21240 
l 0004440-4/240 

CENTESIMA NONA AUOIENCIA DE OISTRIBUICAO EXTRAOROINARIA, 
AUTOMATIZAOA,REALIZAOA EM 24 DE SETEMBRO OE ~990.PRESIOENTE O EXMO.SR. 
MINISTRO NERI DA SILVEIRA IART. bb RISTFI. 

AS 17:00 HORAS,NO GABINETE DA PRESIDENCIA, FORA~ DISTRl-
BUIOOS OS SEGUINTES FEITOS, PELO SISTEMA DE PROCESSAMENTO OE DADOS: 

SE 0004440-4/240 DF 
REOTE : BENYAMIN MOSHE E OUTRO 
AOV. : ULISSES ROCHA FRANCO 
qEOOO : BENYA~IN MAL<A 

REGJSTRAO!J 

PEOTE 
qEOTE 
AOV • 

SE 0004441-2/240 OF 
ALEGRIA PATRICIA C!JHEN CORCIAS 
HECTOR ROBERTO LIP~IZKY 

: CLAUDIO LAC!JMBE 

DE LIPNIZKY 

L ' 
• ' \.,. & ( \. .. 

REQDO : OS MESMOS 
RFGISTRAOO 

RELATOR 
REOTE 
AOV. 
REOúO 

ADIN 00003&8-2/&00 OF 
MIN. Mi)qEHA ALVES 
GOVERNAryOR DO ESTADO DO ESPIR I TO SANTO 
ANTONIO FRAGOSO DE A~AUJO E OUTRO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPIRITU SANTO 

AOIN 00003&9-l/600 OF 
RELATOR MIN. MJREI~A ALVES 
REOTE GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
AOV. ANTONIO FRAGOSO OE ARAUJO E OUTRO 
PEQO O ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ADIN 0000370-4/&00 DF 
MIN. CARLOS VELLOSO 
PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA 

RELATOR 
REOTE 
AOV. 
REOOO 
REOOO 
RECOO 

AUGUSTO HENRIQUE PEREIRA DE SOUSA WERNECK MARTINS E OUTROS 
PRESIDENTE DA REPUBLICA 
CONGRESSO ~ACIONAL 
TRIRUNAL SUP~RIOR ELEITORAL 

MINISTRO REGISTR. OISTR. REOISTR. TOTAL 

MIN. PRESIDENTE 
MIN, MOREIRA ALVi:S 
MIN. CARLOS VELLOSO 

T O T A L 

2 

2 

2 
l 

3 

Brasilia, 24 de setembro de 1990. 

2 
2 
l 

ALBERTO VERONESE AGUIAR 
Diretor do Departamento Judiciário 

MINISTRO NERI DA SILVEIRA 
Presidente 

Plenário 

ATA DA 34a. (TRIGtSIMA QUARTA) SESSÃO EXTRAORDINÃRIA 
REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1990 

Presidência do Senhor Ministro Néri da Silveira. Presentes 
os_ Senhores M~nistros Moreira Alves, Aldir Passarinho, Sydney San-
ches, Octavio Gallotti, Célio Borja, Paulo Brossard, Sepú1veda Per-
tence, Celso de Me~o, Carlos Velloso e Marco Aurélio. 

Procurador-Geral da República, o Dr. Affonso Henriques Pra 
tes Correia, substituto. 

Secretário, o Dr. Hércelus Bonifácio Ferreira. 

Abriu-se a sessão à s treze horas e trinta minutos, 
lida e aprovada a ata da sess ão anterior. 

Julgamentos 
ADin 354-2 - DF 

sendo 

Rel.: Min. Octavio Gallotti. Reqte.: Partido dos Trabalha 
dores - PT (Advs.: Jonas Duarte José da Silva e outros). Reqdos. 
Presidente da República e Congresso Nacional. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Ministros Relator e Paulo 
Brossard, julgando improcedente a ação, e dos votos dos Srs. Minis-
tros Marco Aurélio, Carlos Velloso, Celso de Mello e Sepúlveda Per-
tence, que declaravam a inconstitucionalidade do art. 20, da Lei 
8.037, de 25 de maio de 1990, o julgamento foi adiado em virtude do 
pedido de vista do Sr.· Ministro Célio Borja. Falou pelo Ministério 
Público Federal o Dr. Affonso Henriques Prates Correia. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Aldir Passarinho, na ausência ocasional do SL 

.. .) .. . 
' 1 t 
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Min. Néri da Silveira, Presidente . Ausente, justificadamente, o Sr. 
Min. Moreira Alves. Plenário, 19.09.90. 

Decisão: ~pós ~s votos dos Srs . Ministros Relator , Paulo 
~-.,.-~; Brossard, Célio Borjq e Sydney Sanches, julgando i mprocedente a a-

\ 

ção, e dos votos dos Srs. Ministros Marco Aurélio , Carlos Velloso, 
Ce lso d e Me l lo; Sepúlveda Pert e nce e Al dir Pa s s a r inho, que declara -
v am a inconstituciona l idade do art. 2Q , da Le i 8. 0 37,de 25 de maio 
de 1990, o julga me nto fo i adiad o em v i r tude do pe dido de vi sta do 
Sr . Ministro Morei ra Alve s. P lenário, 20.09.90. 

Pet 388- 8 - SP (Aç ão Ordinária de Nulidade de Ato Jur í dicd 
(EDc l) 
Re l.: Mi n . More ira Alve s . Em0te.: Te rritor ia l São Sebasti-

ão Soc iedade Civil Ltda. e outro (Adv.: Ine mar B. P. Ma r inho ) .Embar 
g a dos: Pre fe i tura Munic ipal d e são Paulo e Associação Pa uli sta de 
Magistrados - APM. 

De cisão : Por unanimida d e o Tribunal não c onhe c e u d os e mbar 
gos de declaração. Ausentes, oca siona lme nte , os Srs. Ministros Syd= 
ney Sanches e Célio Borja. Plenário, 20.09.90. 

MS 21.102-4 - DF 
Rcl.: Min. Sn pulvedn Pn rtnnc e. Jmptr.: Jos~ íluhn ns P l ll n r 

(Adv.: Oscar Lui z d e Morais). Autor idade Coa tor a : Me sa do Se nado Fe 
deral. Litisconsorte Passivo: Al-berto Hoffmann (Adv.: Honório Pere í 
ra Severo) . 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro-Relator indeferindo o 
mandado de segurança, o julgamento foi adiado em virtude do pedido 
de vista do Sr. Min. Marco Aurélio . Falou, pelo Litisconsorte Pas 
sivo, o Dr. Honório Pereira Severo. Plenário, 23.08.90. -

Decisão: Apresentado o feito em Mesa o julgamento foi adiado 
em virtude do adiantado da hora. Ausente, justificadamente, o Sr. 
Min. Célio Borja. Plenário, 05.09.90. 

Decisão: Preliminarmente o Tribunal rejeitou, contra o voto 
do Sr. Ministro Marco Aurélio, as preliminares de carência da aç ã o 
e de ilegitimidade ativa do impetrante. No mérito, após os votos 
dos Srs . Ministros Relator, indeferindo o mandado de segurança, e 
Marco Aurél i o e Sydney Sanches deferindo o pedido, o julgamento foi 
adiado em virtude do pedido de vista do Sr. Ministro Carlos Vello 
so. Plenário. 20.09.90. -

HC 67.915-3 - SP 
Rel.: Min . Paulo Brossa rd. Pte .: Jos é Ivan do Nascime nto. Im 

petrante: Henrique Ferre ira da Silva Filho. Coator: Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro-Relator, que conhec ia 
do pedido e o deferia pa ra anular 0 . processo a partir da declara-
ção de revelia do paciente, e do voto do Sr. Ministro Marco Auré-
lio que não conhecia do pedido por reconhecer a incompetência do 
Supremo Tribunal Federal e afirmava a competênci.a do Superior Tri-
bunal de Justiça, para onde os autos deve riam ser r e me tidos, o jui 
gamento foi adiado em virtude do pedido de vista do Sr. Min. Carlos 
Velloso. Plenário, 20.06.90. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasília/ DF 
Telefones: (PABX (061) 321·5566) Telex: (061) 1356 DIMN BR 
Fax: (061) 225·2046 
CGC/MF: 00394494/ 0016·12 

CEZARBADO 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Diretor de Publicações de Órgãos Oficiais 
DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 

Órgão destinado à publicação dos atos do Poder Judiciário 

JOSÉ EDMAR GOMES 
Editor 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Recebimento de Matérias . Matérias 
entregues até às 13 horas serão divulgadas na edição do dia imediato. Reclamações deverão ser fei· 
tas por escrito à Diretoria de Publicações de Órgãos Oficiais até o quinto dia út il após sua publica· 
ção. · 

Assinaturas: as assinaturas valem a partir de sua e fetivação e não incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção I Seção II Seção I 

ASSINATURA TRIMESTRAL: CrS 1.547,00 CrS 405,00 CrS 1.517,00 

PORTE: CrS 2.455,20 CrS 1.254,00 CrS 4.501,_20 

Informações: Seção de Divulgação da Imprensa Nacional (DICOM/ SEDIV) 
Telefone: (061) 321 -5566 - R. 309/ 305 ou (061) 226·2586 
Horário: 8:00 às 12:30h e 13:30 às l 7:00h. 

Seç~o II 

CrS 1.247,00 

CrS 2.455,20 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa o julgamento foi adiado 
em virtude do adiantado da hora. Ausente, justificadamente, o Sr. 
Min. Moreira Alves. Plenário , 29 . 06.90. 

Decisão : Preliminarmente o rribunal , por maioria, tomou co-
n hecimento d o pedido , vencidos o s ' Srs. Ministros Marco Aurélio,Car 
l os Ve l loso e Célio Bor j a , que de l e não con heciam e determinavam ã 
remessa d o s a utos a o Superior Tribuna l d e J ustiça . Emseguida , o j ul 
g a me nto f oi adiado po r ind icação do Sr. Minis t ro Relator . Votou Õ 
Preside nte . Ple n á rio , 01.08. 90. 

Dec isão: Após o voto do Sr. Mi"nist r o-Re l a tor , que deferia o 
pedido par a a nula r o proce s s o a pa rtir d a declaração de . revelia do 
paciente, o julga me nto f o i ·a d i ado 'p e l o pe d ido d e vis t a d o Sr . Mi n. 
Ma rco Aurélio . P l e ná rio, 23.08 . 90 . 

Decisão: Apre s e ntado o feito e m Mesa o julgamen to foi adia do 
pe l a a usência o c a s ional -Oo Sr. Ministro-Re lator. Ausente , j ustif i-
cadamente, o Sr. Ministro Célio Borja. Plenário, 05.09.90. 

Decisão: Por unanimidade o Tribuna l d e f e riu o h a beas corpus 
para anular o processo a partir· da declaração de revelia do pacie~ 
te. Plenário, 20.~.90. 

RHC 68. 314- ?<, - DF 
Re1.: Min. Celso de Mello. Recte.: Wandernayllen Tavares Lau 

rindo (AdV\•: João ) Thomas Luchsinger). Recdo.: Superior Tribunal MI 
litar. 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal conheceu do recurso e 
lhe deu provimento para anular a d e cisão condenatória e o process~ 
ab initio, ressalvado ao Ministério Público Militar o ofe r ecime nto 
de denuncia contra o pa cie nte. O Tribunal de te rminou, po r una nimi-
dade, a expedição de alvará de soltura. Ausentes, ocasionalmente , 
os Senhores Ministros Sydney Sanches e Célio Borja . Falou pe l o Mi-
nistério Público Federal o Dr. Affonso Henriques Pra tes Corre i a . 
Plenário, 20.09.90. 

Ag 135 . 452-6 - DF(§ 4Q, do art. 28, da Lei 8.038/90) 
Rel.: Min. Carlos Velloso. Agte .: J o ao Carlos Costa (Adv .:Ja 

ci Fe r na ndes de Araújo e outros). Agdo.: Tribunal Superior Eleito= 
ral - TSE. 

Decisão : Por unanimidade o Tribunal conheceu do r e curso e 
lhe d e u provimento, confirmada a me dida cautelar. Votou o Preside~ 
te. Falou, pelo Ministério Público Fe deral, o Dr. Affonso He nri-
que s Pra t e s Co rre i a e pe lo Ag te. o Dr. J a ci Fe rnandes de Araú jo 
Ple ná rio, 20.0 9 . 90. 

Brasília, 20 de setembro de 1990. 

PROCESSOS DIVERSOS 

Ml 273-8/DF 

H~RCELUS BONIFÃCIO FERREIRA 
Secretário 

Departamento Judiciário 

Despachos 

Impte. : Clovis Carderoli (Adv: Nicolau Galhego Garcia 
Filho) Impdo.: Banco Bradesco S/A (Adv: Renato Tadeu ' Somma). 

Despacho:- o cabimento do mandado de injunção está s~ 
jeito ao pressuposto de falta de norma reguladora que torne in 
viável o exe~cício do direito reclamado (Constituição, art.SQ~ 
LXXI), mas tal não sucede, na espécie dos autos, po;r ser auto-
aplicável o art. 47 do Ato das Disposições Transitórias de 
1988, como aliás já reconheceu o Supremo Tribunal (cfr.acórdão 
do Pleno no MI 74, DJ de 14-4-89). 

Nego seguimento ao pedido, com base no art . 21, § lQ , 
do Regimento Interno. 

Pub t ique-se. 
Brasília, 19 de setembro de 1990. 

Ministro OCTAVIO GALLOTTI 
Relator 

HABEAS CORPUS 
HC no 68.313-4 - SP 
Pte. : DÓr i val Vegas. Impte . : Jesuíno Neves Porto. 

Coator - Tribunal de Justiça Militar do Est.ado de São Paulo. 

não está 
Despacho : - Regularize-se a . petição inicial, 

assinada pelo advogado. 
Int. 
Brasília, 19 de setembro de 1990. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Relator 

HC n9 68.317 - 7 - DF - liminar 

que 

Pacte.: Ana Soraya das Neves. Impte.: Luis Fernado El 
bel. Coatores.: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e 

\ 
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Superior· Tribunal Militar 

1. 
Presidência 

ATO N9 9.044, DE 21 DE SETEMBRO DE 1990 

-~-ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINIS-
TRO-PRESI-DENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

. USANDO da~ atribuições que lhe são conferidas pelo 
11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que 
do Mem2 n2 076-GABPRES, de 14 SET 90, resolve 

artigo 
const\ 

DESIGNAR, a partir de 01 SET 90, o CB AEL S~RGIO MURILO MA~ 
LHAES ASSEF, para exercer, em vaga decorrente da dispensa de João Er-
nesto Timo, a função de Ajudante, junto à Secretaria-Geral da Presidê~ 
eia, previsto no Ato n2 7.990/87. 

/ Indiciados 

ALTE ESQ RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 
INQUERITO N2 177-6/RJ 

LUCIANO PHAELANTE CASALES, General de Brigada,e GI~ 
BERTO DOS ANJOS COSTA, civil. 

Q§.§_R_~-º.!!Q 
O pre sente Inqué rito Policial Militar foi instaurado,peln Por 

ta r ia n2 01-SG/l de 2 5 de maio de 1990,' da Diretoria de Formação e A per 
f e içoame nto , do De partame nto de Ensino e Pesquisa, do Ministério dd 
Exé rcito , pa r a apurar responsabilidade pela colisão, ocorrida no cruza- ' 
me nto da Av . Ale xandre Fe rre ira com a rua Maria Angélica, no Bairro do ' 
J ard im Botân i co , na c i dade do Ri o de Jane iro/RJ, e ntre o veículo Ford 
De l Rey , a no 1983 , p la ca "XA - 8399 " , do Ri o de Jane iro/RJ, dirigido pe-
l o c i v il - Gilbe rto d os Anj os Costa e a v iatura e special militar EB-
3471042358 , Opala Co modoro, a no 1988, placa "D0-7381", de Dourado /MS, 
dirig ido pelo General de Brigada ~~ciano Phae lante Casales, resul 
t a ndo, em conseque ncia nas mortes de Lea Suzano Pontes, Leda Ca~doso 
Suz ano e Tânia Suzano Cardoso, além de lesões corporais em Dulcineia 
Cav alcante Lopes, Joana D'Arc Fagundes Floriano e na menor Maria Fagu~ 
de s Le andro. 

A Procuradoria Geral da Justiça Militar, através de s e u ilus-
tre Titular, Dr. Milton Me nezes da Costa Filho, pronunciou-se , pre limi 
narme nte, na forma da parte primeira do art. 146 , do Código de Pre c e s= 
so Penal Militar, pela incompetê ncia da Justiça Militar, p o r e nte nder 
que o fato apurado , ne ste s autos, não c onfigura crime milita r , c onsoan 
t e o previsto no art. 9 2, d o código Pe nal Militar , e jurispr;udê ncia de~ 
t a e da Exce lsa Corte . 

PAREct:RES DA CONSULTOF.IA 
GERAL DA REPÚBLICA 

Volumes Preços · 
CrS 

89 180,00 

91 180.00 

92 180.00 

94 180 .00 

- 95 180,00 

96 180.00 

Aquisições: Imprensa Nacional / 

Não operamos com ""<mbolso postal. 

.ft 
CONSULTOR IA GEllAL DA R l:: PU8LICA 

flONALllO HUW I UI m ttfllTTO l'OU:TTI 

PARECERES 
DA 

CONSULTORIA GERAL DA REPUBLICA 
AGC~TO Ili_ 19M A ~AR(.'0 l >F 1911'6 

* 

À Justiça Mil i tar compete processar e julgar os crimes mi l ita 
res defini dos e m l ei, segundo prevê o "cap u t ", do a r tigo 124, d a Cons= 
ti tu i çã o Fede r a l v ige nte . 

Na· aplicaç ão dos c rité ri o s para a c onf i g u raç ão do crime mi li-
t ar , c onforme e stabe l e ce o artigo 92, da l e gislaçÃo substantiv a 
t rense, toma-se a f igura do age nte, como fato r de t e rminante . 

c a s-

A qu estão compe t e nc ial, no caso e m de cisão, deverá ser a pre -
ciada em razão da condição de militar do condutor de um dos veículos. 

O presente Inqué rito Policial Militar trata de homicídios e 
l e s õ es corpo rais, culposas , deco rrente de acide nte de trânsito , consis 
tente no choque de do is ve icules. Um, viatura militar, do tipo espe= 
cial, dirigida p o r um Oficial General e outra, particular , conduzida 
p o r civ il. 

O militar e m questão, no moment o da colisão dos 
e stav a em s erviço , e m comissão de natureza militar ou em 
ainda que fora de lugar sujeito à Administração militar, 

veículos , não 
formatura, 

nem se achava 
e m p e ríodo de manobra ou exercício. 

Assim, o fato apurado nestes autos n? o se ajusta à casuística 
do art. 92, do código Penal Militar. 

Por outro lado, como bem afirmou o Dr. Procurador-Geral, no 
douto Parecer, de fls. 181 a 185, não -há que se cogitar da existência. 
e m t ê se, da modalidade culposa (art. 266) do crime de dano, previsto 
no artigo 262, do Código Penal Militar, isto porque, para sua tipifica 
çiío necessario se faz a comprovação de que o agente, no .. momento dÕ 
evento danoso, estivesse no desempenho de serviço de natureza militar, 
;consoante torrencial jurisprudência deste Tribunal e do Colendo Supre-
;mo Tribunal Federal.· 

Por todas essas razões, acolho o parecer do douto Procurador 
-Geral da Justiça Militar, a fim de declinar d~ competência desta Jus-
tiça Militar, em favor de uma das Varas Criminais, da cidade do Rio 
de Janeiro, Comarca da Capital, do mesmo Estado, que coubêr por distri 
buiç~o. para apreciar este Inquérito Policial Militar, instaurado pelã 
Portaria n2 01-SG-DFA, de 25 de maio próximo passado, destinado a apu-
rar acidente com viatura militar. 

Sejam os autos encaminhados ao Exmo. Sr. Desembargador Corre-
gedor da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, através da Presidência do 
Tribunal daquele Estado. 

Publique-se. 

Brasília, 19 de setembro de 1990 

ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES 
Ministro-Relator 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA N2 120 - PROCESSO POSTO EM MESA: 
- APELAÇÃO N2 46.083-9 - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. 
Re visor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Advs Drs Elizabeth Diniz 
Martins Souto e Alexandre Lobão Rocha. 

A 
V 
I 
' s o 

MUSEU DA IMPRENSA . 
Inaugurado a 13 de maio de 1982, contém o acervo histórico 
da Imprensa no BrasiL 

VENHA CONHECE-LO! 
Horário de visitação: 
de 3:' a 6:' feira, das 9 às 17 horas 

BIBLIOTECA 
DA IMPRENSA NACIONAL 
A Imprensa Nacional possui, para consulta, várias 
public;ações oficiais ' 

}. . 
\ 

Fornecemos cópias autenticadas de publicações dos Diárfos 
Oficiais 

Maiores informações pelo fone 321-5566, ramais 300 e 301, 
ou no próprio local, no SIG - Quadra 6 - Lote 800 

CEP 70.604 - Brasília - DF 
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SEÇÃO I DIÁRIO DA J_USTIÇA QUARTA-FEIRA, 26 SET 1990 

-
INSTRUÇÕES PARA USO DO GABARITO E ACEITACÂO DE ORIGINAIS 

As instrucões que se seguem para uso do presente modelo de-
vem ser rigorosamente obsérvadas. Entreaando sua matéria de acordo com 
essas instruções, garantimos a divulgação no Diário subseqüente a data 
da entrega. 
l. O texto deverá ser datilografado em pa:;iel tipo oficio, . usando fita 

nova e tipos limpos, em espaço um, corpo dez, na medida de 18 cm de 
largura para ~s textos; no caso de balanços, tabelas e quadros, as: 
medidas deverao ser de 18 cm para uma coluna e de 37 cm de laraura , 
para duas colunas da página. · ' 1 

1 

: 2. Avançar dez espaços datiloaráficos quando abrir paráarafo no texto.: 
1 1 
, 3. Datilografar em letras maiúsculas e centralizadas os títulos e sub-1 

títulos. Entre os títulos , use espaco duplo, para maior facilidade; 
de leitura. · r 

1 1 

: 4. Evitar an?tações, erros de datilografia e quaisquer rasuras. : 
1 

r 5. Aproveitar as areas demarcadas, datilografando r e nte as margens po~: 
: tilhadas, sem ultrapassá-las. 1 

6. Tratando-se d~ balanço~ e/ou matéria com mais de uma lauda, 
a ordem a ser seguida, numetando:....as no verso. 

1 

indique' 
1 

7. Não amarrotar nem dobrar o orig inal, a nao ser ao long o da lici1a po~: 
tilhada. 1 

1 

8. No caso de matéria paga, quando ·o erro f o r falha da IN , as reclama ' 
çoes deverão ser formuladas, por escrito, até o 59 di a Útil apos a: 

, publicação. ' 
1 - 1 
: 9. Para encontrar o valor a ser pago pela publicaçã o, basta multipli- ; 
• car o numero de es~aços ocupado pelo texto, indir.ado nas marqens di1 
1 - 1 , rei ta e esquerda, pelo preço do espaço em vigor CrS 439,00 Ane 1 
: xe cheque nomin~l a I M p R E N S A NA e r o NA L , rn; va l or gl~: . 
, bal da publicaçao e envie pelo· Correio. 1 
: OBS: Por motivos técnicos, o espaço do nosso gabarito corresponde a1 
1 1,5 cm de uma regua ~9mu~. : 
1 
110. O nome do signatário constante dçi. matéria deverá vir em letras maiú~: 
; culas e a assinatura nao poderá atingir o texto, sob pena de compr91 
1 meter a nitidez do mesmo. 1 
1 1 

' 1 
1 

~: Tomando-se o texto acima, como exemplo para fins de cálculo,_ 
teríamos o seguinte valor qlobal: 
CrS 439,00 X 12 (espaço ocupado) = CrS 5.268,_00 

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASÍLIA: Cr$ 8,00 
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